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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 087/2022	São Jerônimo, 14 de abril de 2022.

Exmo. Sr. 
Alan Ferreira Menezes
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 037/2022, em anexo, visando adequação dos limites geográficos das áreas de saúde do Município.
A proposta que trazemos busca promover adequações e melhorias na distribuição do mapa de cobertura da estratégia de saúde da família. O processo de criação das áreas de saúde, tem como fundamento a territorialização transformando-se   em instrumento utilizado na prática da saúde pública, gera subsídios para elaboração de estratégias em saúde, através do mapeamento das áreas de abrangência da Saúde da Família, fornecendo informações aos gestores públicos sobre as condições referentes a qualidade de vida da população, os quais em posse desse conhecimento irão elaborar as ações para cada comunidade. Com a estratégia implantada e consolidada, o Plano municipal de saúde de São Jerônimo para o quadriênio 2022/2025, tem como foco principal a qualificação dos serviços e programas implementados em nosso município.
Utilizamos da perspectiva de atuação, com base nas ações de vigilância em saúde, possibilito pelo fato de que os profissionais de saúde compreendem a dinâmica que envolve o meio onde se estabelece o processo saúde/doença. Nesse contexto o remapeamento das quatro áreas de saúde foi possível levando em conta o conhecimento e as peculiaridade demográficas e geográficas que antes não poderíamos enxergar devido ao vazio assistencial existente.
As alterações que propomos, já teve a devida autorização do Conselho Municipal de Saúde, conforme Resolução n° 08/2022. Oportuno destacar que a reorganização dos limites das áreas de saúde, possibilita melhorar a divisão do mapeamento com ênfase na realização na organização de ações que serão ampliadas nos próximos anos.

Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.

Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal



PROJETO DE LEI N° 037, DE 14 DE ABRIL DE 2022


ALTERA A O ART. 1º DA LEI MUNICIPAL 3.658 DE 05 JUNHO DE 2018, QUE REDEFINIU OS AS ÁREAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal 3.658, de 05 de junho de 2018, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Para organização e territorialização da população de usuários do Sistema de Saúde, o município será dividido em quatro áreas de saúde da seguinte forma:

AREA DE SAÙDE 1 - DELIMITAÇÃO GEOGRAFICA:  
	Bairro
	Limites

	Vila Porto do Conde, Assentamento, Bairro Bandeira Branca, Bairro Passo da Areia, Chananeco, Bairro Cidade Alta, parte do Bairro São Thomas, parte do Bairro Fátima.

	Ao norte, limitando pelas Rua Constantino Picarelli. Ao Leste, pelas Ruas Glaucus Saraiva, Rua Antônio de Carvalho e Rua Vasco Antônio Ramos Alves, seguindo pela ERS 401, abrangendo até o Parque de Exposições Januarinho Ramos. Ao Sul, abrangendo Assentamento, Porto do Conde e Carvoeira, até o limite da BR 290.


         
      
AREA DE SAÚDE 2 - DELIMITAÇÃO GEOGRAFICA:  
	Bairro
	Limites

	Bairro Princesa Isabel, Bairro Centro, Bairro Cidade Baixa, parte do Bairro Bela Vista, parte do Bairro Quininho, parte do Bairro São Thómaz, parte do Bairro Fátima.

	Ao sul, iniciando-se pelas Ruas Constantino Picarelli Ferreira, Rua Lima e Silva e Rua José Batista Anjolin. Ao leste, limita-se pelas Ruas Glaucus Saraiva e Flores da Cunha.


            




AREA DE SAÚDE 3 - DELIMITAÇÃO GEOGRAFICA:  
	Bairro
	Limites

	Parte do Bairro Fátima, parte do Bairro Bela Vista, Bairro Quininho, Bairro Industrial, Bairro São Francisco, Bairro Padre Reus, Loteamento Bela Vista, Bairro Lago Parque Clube, Bairro Lindos Ares, Capororoca
	Ao Leste na divisa com o município de Charqueadas, ao oeste iniciando pela confluência da ERS 401 com a Rua Vasco Antônio Alves, abrangendo o Cerro da Capororoca, seguindo pelas Ruas Antônio de Carvalho, Rua Glacus Saraiva e Rua Italo lena


          
 AREA DE SAÚDE 4 - DELIMITAÇÃO GEOGRAFICA: 
	Bairro
	Limites

	Morrinhos, Rincão dos Coreias, Morrinhos Alto, Palmeira, Quitéria, Campo Bom, Gramal, Conta do Sutil, Sutilzinho, Santa Elizia.

	Ao Norte iniciando-se pela BR 290. Limitando-se com os municípios de Arroio dos Ratos, Barão do Triunfo, Butiá Camaquã e Dom Feliciano



[bookmark: _GoBack]Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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